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PERÍODO: 09 à 15.06.2022
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 6 ½ (seis e meia)
SERVIDOR (ES): CYBELLE DE OLIVEIRA MOTA, MF: 5939895
ORDENADOR: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA

Protocolo: 828306

t.
.

TORNAR SEM EFEITO
.

TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO CONSTANTE NO DIÁRIO OFI-
CIAL Nº 35.028 DE 30/06/2022, REFERENTE À ERRATA DA PORTARIA Nº 
1089/2022 - SAGA, QUE GEROU O PROTOCOLO DE PUBLICAÇÃO: 821357.
ORDENADOR: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA.
TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO CONSTANTE NO DIÁRIO OFI-
CIAL Nº 35.046 DE 14/07/2022, REFERENTE À ERRATA DA PORTARIA Nº 
1304/2022 - SAGA, QUE GEROU O PROTOCOLO DE PUBLICAÇÃO: 828196.
ORDENADOR: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA.

Protocolo: 828634

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

TERMO DE MOVIMENTAÇÃO DE BENS MÓVEIS
Nº 2022/5 DATA: 14/07/2022
ORIGEM: FISP DESTINO: PCPA
Descrição: NOTEBOOK 14”, LED F. HD,4NCL,6MB CH,8GB DDR4, SSD 
256GB
Adquirido através do CONTRATO DE Nº 06/2022, N.F: 3612 DE 11/02/22.
RP: 67398 a 67487
VINICIUS PINHEIRO CARVALHO - DIRETOR ORDENADOR DO FISP
WALTER RESENDE DE ALMEIDA - DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

Protocolo: 828533

.

.

POLICIA MILITAR DO PARÁ

.

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
POLÍCIA MILITAR DO PARÁ (PMPA)

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO (SEPLAD)
CONCURSO PÚBLICO PARA ADMISSÃO AO CURSO DE FORMAÇÃO 

DE PRAÇAS – CFP/PMPA/2020
EDITAL Nº 139/CFP/PMPA/SEPLAD, DE 14 DE JULHO DE 2022
REINTEGRAÇÃO DE CANDIDATO NA CONDIÇÃO SUB JUDICE E 

CONVOCAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DO TESTE DE AVALIAÇÃO FÍSICA 
A POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ – PMPA e a SECRETARIA DE 
ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO – SEPLAD, no uso de suas 
atribuições legais e em face da decisão judicial proferida em caráter limi-
nar, tornam pública a suspensão da eliminação do candidato, bem como 
a reintegração no certame, na condição sub judice, e a convocação para 
a realização da 4ª Etapa – Teste de Avaliação Física do concurso público 
destinado à Admissão ao Curso de Formação de Praças da Polícia Militar do 
Pará – CFP/PMPA/2020, conforme a seguir:
1 DA REINTEGRAÇÃO DE CANDIDATO NA CONDIÇÃO SUB JUDICE
1.1 Fica reintegrado no certame o candidato na seguinte ordem: número 
de inscrição e nome completo:
272181719, ITALLO DANIEL FARIAS SILVA (sub judice, Ação Ordinária nº 
0863631-53.2021.8.14.0301).
2 CANDIDATO NA CONDIÇÃO SUB JUDICE, CONVOCADO PARA A 
ETAPA DE TESTE DE AVALIAÇÃO FÍSICA
2.1 Fica convocado para a realização da 4ª Etapa – Teste de Avaliação 
Física, o candidato, na condição sub judice, abaixo relacionado na seguinte 
ordem: cidade, número de inscrição, nome do candidato.
a) CFP/PMPA (sexo masculino – código 201): 
BELÉM
TURMA 01 – 6h20min: 272181719, ITALLO DANIEL FARIAS SILVA (sub 
judice, Ação Ordinária nº 0863631-53.2021.8.14.0301).
3 DA 4ª ETAPA – TESTE DE AVALIAÇÃO FÍSICA 
3.1 A 4ª Etapa – Teste de Avaliação Física, de presença obrigatória e de 
caráter exclusivamente eliminatório, será realizada pelo IADES, no dia 30 
de julho, conforme horário acima mencionado e local a seguir:
a) em Belém/PA – Dia 30 de julho de 2022 (sábado)
UEPA-CCBS Av. João Paulo II, 817 - Belém – Pará – CEP: 68376-035.
3.2 O candidato deverá comparecer ao local do Teste de Avaliação Física, 
com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedência do horário fi xado no 
comunicado mencionado no subitem 2.1, acima. 
3.3 O Teste de Avaliação Física realizar-se-á, independentemente das di-
versidades físicas ou climáticas, na data estabelecida para a realização do 
mesmo.
3.4 Não será permitida a entrada e permanência de candidatos fora do seu 
horário de convocação, bem como de terceiros (acompanhantes), durante 
todo o período de realização do Teste de Avaliação Física, em quaisquer 
dependências do local de realização da fase.
3.5 O candidato deverá comparecer com roupa e calçado apropriados à 
prática da educação física, munido de documento de identidade original, 
com foto, capaz de identifi cá-lo (conforme o subitem 9.4 do Edital Norma-
tivo) e de atestado médico original específi co para tal fi m, emitido há, no 

máximo, 15 (quinze) dias anteriores ao da realização dos testes.
3.5.1 O atestado médico deverá conter, expressamente, a informação de 
que o candidato está apto a realizar os testes de avaliação física do con-
curso público para admissão ao Curso de Formação de Praças - CFP/PMPA, 
sem qualquer restrição.
3.5.2 O atestado médico deverá conter a assinatura e o nome completo 
do médico responsável por sua emissão, além do número de seu registro 
no Conselho Regional de Medicina (CRM). Não serão aceitos atestados mé-
dicos expedidos para fi ns de trabalho, ou seja, aqueles que comprovam 
apenas que o candidato goza de saúde física e mental e que não constam 
explicitamente a aptidão para a realização dos testes de avaliação física do 
concurso público.
3.5.3 Todas as informações constantes no atestado médico devem estar 
legíveis. 
3.5.4 Não será aceito o atestado que não atenda os dispositivos contidos 
nos subitens 3.5.1e 3.5.2 deste edital. 
3.5.5 O atestado médico deverá ser entregue no momento da identifi cação 
do candidato para o início da prova e será retido pelo IADES.
3.5.6 Não será aceita a entrega do atestado médico em momento posterior 
ao da realização do teste de avaliação física.
3.5.7 O candidato que deixar de apresentar o atestado médico será impe-
dido de realizar a 4ª Etapa – Teste de Avaliação Física, sendo, consequen-
temente, eliminado do certame. 
3.6 O candidato que não comparecer ao local na hora defi nida perderá o 
direito de realizar os eventos agendados, qualquer que venha a ser o mo-
tivo alegado, e será considerado eliminado. 
3.7 Os testes físicos serão realizados em até 2 (duas) tentativas, sendo 
concedida uma segunda tentativa ao candidato que não obtiver o desem-
penho mínimo na primeira, após um tempo não menor do que 5 (cinco) mi-
nutos e máximo de 1 (uma) hora da realização da tentativa inicial, com ex-
ceção do teste de corrida que será realizado em apenas 1 (uma) tentativa. 
3.8 Os testes e índices mínimos do teste de avaliação física obedecerão 
às normas relacionadas a seguir, para ambos os sexos, conforme índices 
mínimos dos seguintes exercícios físicos: 
a) fl exão/sustentação de braço na barra fi xa horizontal: 2 (duas) repeti-
ções para o sexo masculino e 12 (doze) segundos de sustentação para o 
sexo feminino; 
b) fl exão abdominal sobre o solo com duração de 1 (um) minuto: 30 (trin-
ta) repetições para o sexo masculino e 27 (vinte e sete) repetições para o 
sexo feminino; 
c) fl exão de braço no solo: 23 (vinte e três) repetições para ambos os se-
xos, sendo a execução para os homens em 4 (quatro) apoios (mãos e pés) 
e para as mulheres em 6 (seis) apoios (mãos, joelhos e pés); 
d) corrida com duração de 12 (doze) minutos: 2.000 (dois mil) metros para 
o sexo masculino e 1.600 (mil e seiscentos) metros para o sexo feminino. 
3.9 Os testes físicos serão aplicados conforme descrição e performan-
ces mínimas exigidas contidas no Edital nº 01-CFP/PMPA/ SEPLAD-, de 
12/11/2020. 
3.10 Os candidatos poderão desistir de realizar os testes que compõem a 
4ª Etapa – Teste de Avaliação Física, por escrito, em formulário próprio a 
ser fornecido pela comissão organizadora. 
3.11 Os casos de alteração psicológica e/ou fi siológica temporária ou per-
manente que impossibilitem a realização dos testes ou que diminuam a 
capacidade física dos candidatos não serão levados em consideração, não 
sendo dispensado nenhum tratamento privilegiado, mesmo que ocorram 
durante a realização dos testes. 
3.12 São condições que implicam na eliminação do candidato: 
a) faltar ou chegar atrasado para o exame físico; 
b) for considerado inapto por não ter atingido o índice mínimo exigido em 
qualquer um dos testes aplicados ou não realizar os testes físicos na data 
prevista, seja por qualquer motivo de alterações psicológicas e/ou fi sioló-
gicas temporárias ou permanentes; 
c) deixar a candidata gestante ou em estado de puerpério de apresentar 
atestado médico, emitido até 48 (quarenta e oito) horas antes da realiza-
ção do teste de avaliação física, por médico especialista habilitado para 
emiti-lo, atestando que ela pode realizar o teste de avaliação física, e (ou) 
não assinar o Termo de Responsabilidade fornecido pela comissão organi-
zadora; e 
d) desistir, por escrito, de realizar qualquer um dos testes que compõem a 
4ª Etapa – Teste de Avaliação Física. 
3.13 Será considerado apto o candidato que atingir o desempenho mínimo 
em todos os testes. 
3.14 O candidato será submetido a todos os testes, independentemente de 
seu aproveitamento em cada um deles. 
3.15 A candidata que se apresentar, no local, no dia e no horário esta-
belecidos no edital específi co de convocação, com atestado médico que 
comprove situação de gravidez ou estado de puerpério que a impossibilite 
de realizar os testes de avaliação física, terá suspensa a sua avaliação 
física na presente etapa. A candidata continuará participando das demais 
etapas e, caso aprovada em todas elas, será convocada para a realização 
dos testes de avaliação física após o período máximo de 90 (noventa) 
dias, a contar da data do parto ou fi m do período gestacional ou estado de 
puerpério, de acordo com a conveniência da administração, sem prejuízo 
da participação nas demais etapas do concurso público. É de inteira res-
ponsabilidade da candidata procurar o IADES, após o período mencionado, 
para a realização da referida etapa. 
3.15.1 O atestado médico deverá ser entregue no momento de identifi ca-
ção da candidata para a realização dos testes de aptidão física, não sen-
do aceita a entrega de atestado médico em outro momento. A candidata 
que não entregar o atestado médico e, se recusar a realizar os testes de 

IADES
Realce
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aptidão física alegando estado de gravidez, será eliminada do concurso 
público. 
3.15.2 A candidata que apresentar o atestado médico que comprove seu 
estado de gravidez e, ainda assim, desejar realizar os testes de aptidão 
física deverá apresentar atestado em que conste, expressamente, que a 
candidata está apta a realizar os exercícios físicos. 
3.15.3 A candidata que deixar de apresentar qualquer dos atestados mé-
dicos nos dois momentos, ou que apresentá-los em desconformidade será 
eliminada do concurso público. 
3.15.4 Os atestados médicos serão retidos e, em hipótese alguma, serão 
devolvidos ou fornecidas cópias a candidata. 
3.15.5 Caso a candidata seja eliminada nas etapas posteriores a etapa 
de testes de avaliação física será automaticamente eliminada do certame, 
perdendo o direito de realizar os testes de aptidão física após 90 (noventa) 
dias, a contar da data do parto, estado de puerpério ou fi m do período 
gestacional. 
3.16 Não haverá segunda chamada para a realização da etapa de testes 
de aptidão física. 
3.17 A contagem ofi cial de tempo, de distância percorrida e do número de 
repetições dos candidatos em cada teste será, exclusivamente, realizada 
pela Banca Examinadora.
3.18 Será considerado apto na etapa de teste de aptidão física o candidato 
que atingir o desempenho mínimo em todos os testes. 
3.19 Não será permitida, em hipótese alguma, a interferência e (ou) a 
participação de terceiros durante a realização da etapa de testes de apti-
dão física. 
3.20 Não haverá segunda chamada para a realização da 4ª Etapa – Teste 
de Avaliação Física. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer ao local e horário previstos para a sua realização. 
3.21 Caberá ao coordenador da Banca Examinadora decidir sobre quais-
quer imprevistos ocorridos durante a 4ª Etapa – Teste de Avaliação Física. 
3.22 O candidato considerado inapto poderá interpor recurso no prazo má-
ximo de 3 (três) dias úteis após a publicação do resultado preliminar do 
teste de avaliação física. 
3.23 É obrigatória a utilização de máscara protetora facial para acesso e 
permanência no local de realização da 4ª Etapa – Teste de Avaliação Física, 
sendo responsabilidade do candidato comparecer ao local com a própria 
máscara. O IADES não fornecerá máscaras. Será permitido ao candidato 
o consumo individual de água e alimentos entre os intervalos das baterias 
de teste.
Este edital entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/PA, 14 de julho de 2022.
CORONEL QOPM JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR
Comandante-Geral da Polícia Militar do Pará
IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO
Secretário de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo: 828947

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA DE NOMEAÇÃO DE FISCAL Nº 141/2022 – CCC: NOMEAR 
o SGT PM RG 32750 OTHON MASCARENHAS MONTEIRO, como fi scal do 
Contrato Administrativo n° 034/2022-CCC/PMPA, celebrado entre a PMPA 
e a Empresa COLEPACK INDUSTRIA COMERCIO EMBALAGENS EIRELI; 
cujo objeto é a Aquisição de Equipamentos de informática, sendo estes 
Nobreak; Registre-se, publique-se, cumpra-se; Belém/PA, 13 de Julho de 
2022;RICARDO DO NASCIMENTO RAMOS – TEN CEL QOPM RG 29213; 
Chefe do Centro de Compras e Contratos da PMPA.

Protocolo: 828311
PORTARIA DE NOMEAÇÃO DE FISCAL Nº 142/2022 – CCC: NOMEAR 
a CB PM RG 38142 PATRICIA FONSECA PINHEIRO AMORAS, como fi scal do 
Contrato Administrativo n° 041/2022-CCC/PMPA, celebrado entre a PMPA 
e a Empresa DRIVE A INFORMATICA LTDA; cujo objeto é a Aquisição de 
Equipamentos de informática, sendo estes Notebook; Registre-se, publi-
que-se, cumpra-se; Belém/PA, 13 de Julho de 2022;RICARDO DO NASCI-
MENTO RAMOS – TEN CEL QOPM RG 29213; Chefe do Centro de Compras 
e Contratos da PMPA.

Protocolo: 828333
PORTARIA DE NOMEAÇÃO DE FISCAL Nº 143/2022 – CCC: NOMEAR 
o MAJ QOPM RG 35499 SÉRGIO SARMENTO DE OLIVEIRA, como fi scal do 
Contrato Administrativo n° 024/2022-CCC/PMPA, celebrado entre a PMPA e 
a Empresa ALMEIDA E BRASIL COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA; cujo objeto 
é a Aquisição de material para os polos onde acontecerá o curso de forma-
ção de praça; Registre-se, publique-se, cumpra-se; Belém/PA, 13 de Julho 
de 2022;RICARDO DO NASCIMENTO RAMOS – TEN CEL QOPM RG 29213; 
Chefe do Centro de Compras e Contratos da PMPA.

Protocolo: 828356
PORTARIA DE NOMEAÇÃO DE FISCAL Nº 144/2022 – CCC: NOME-
AR o 3º SGT PM RG 35266 EWERTON SÉRGIO LIMA DANTAS, como fi scal 
do Contrato Administrativo nº 040/2022 – CCC/ PMPA, celebrado entre a 
PMPA e a Empresa WHITE MARTINS GASES INDS.NORTE LTDA; cujo objeto 
é a “Contratação de Empresa Especializada em rede de gases medicinais 
de vácuo com fornecimento para o Hospital da PMPA”; NOMEAR o SD PM 
RG 41881 LUCAS MARSI SOUZA CAMPELO DA COSTA, como fi scal interi-
no; Registre-se, publique-se, cumpra-se; Belém/PA, 14 de Julho de 2022; 
RICARDO DO NASCIMENTO RAMOS; TEN CEL QOPM RG 29213;Chefe do 
Centro de Compras e Contratos da PMPA.

Protocolo: 828707

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 014/2021-
PMPA; EXERCÍCIO:2022; OBJETO: O presente termo aditivo tem como 
objeto a PRORROGAÇÃO do prazo de execução de obra de Construção do 
Prédio do 36º Batalhão da Polícia Militar, no município de São Félix do Xin-
gu/PA; para o dia 30/06/2022; Data da assinatura: 14/07/2022;Empresa: 
EXATA CONSTRUTORA LTDA-EPP; CNPJ: 21.027.140/0001-23;Inscrição 
Estadual nº 15.462.058-0;ORDENADOR: JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA 
JÚNIOR–CEL QOPM RG 18044; Comandante Geral da PMPA.

Protocolo: 828774

.

.

AVISO DE LICITAÇÃO
.

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico Internacional SRP Nº 020/2022 – CPL/PMPA. 
Órgão: POLÍCIA MILITAR DO PARÁ. Objeto: “Escolha da proposta mais 
vantajosa para REGISTRO DE PREÇO, visando futura e eventual aquisição 
de equipamentos de proteção individual (coldres e porta-carregadores), 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e 
seus anexos.
Data e hora de abertura: 28/07/2022, às 09h30min (horário de Brasí-
lia). Local: www.gov.br/compras. Informações: (91) 98421-0841. Edital se 
encontra disponível nos sites: www.compraspara.pa.gov.br e www.gov.br/
compras . Belém-PA, 14 de julho de 2022. GISELY MORAES DE CARVALHO 
– MAJ QOPM RG 30354 - PREGOEIRA

Protocolo: 828929
AVISO DE EDITAL
Pregão Eletrônico nº 019/2022 – DL/PMPA. Órgão: POLÍCIA MILITAR 
DO PARÁ. Objeto: “Escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição 
de equipamento portátil detector e avaliador de junção não linear, acom-
panhado dos respectivos acessórios e treinamento, visando a atender as 
demandas desta Força Militar Estadual, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência.
Data e hora de abertura: 02/08/2022, às 10h (horário de Brasília). Local: 
www.gov.br/compras. Informações: (91) 98421-0841. Edital se encontra 
disponível nos sites: www.compraspara.pa.gov.br e www.gov.br/compras 
. Belém-PA, 14 de julho de 2022. MARCELO AMARO DA GAMA – TENCEL 
QOPM RG 29201 - PREGOEIRO.

Protocolo: 828937
AVISO DE EDITAL
Pregão Eletrônico nº 018/2022 – CPL/PMPA. Órgão: POLÍCIA MILI-
TAR DO PARÁ. Objeto: “Escolha da proposta mais vantajosa para a aquisi-
ção de equipamentos de informática (Impressora, Leitor Biométrico, Scan-
ner, Lanterna, Lupa) para serem empregados na Subseção de Identifi cação 
(SSI) do Departamento Geral de Pessoal da Polícia Militar do Pará, confor-
me quantidades, especifi cações e exigências estabelecidas neste edital e 
seus anexos.
Data e hora de abertura: 28/07/2022, às 10h00 (horário de Brasília). Lo-
cal: www.gov.br/compras. Informações: (91) 98421-0841. Edital se en-
contra disponível nos sites: www.compraspara.pa.gov.br e www.gov.br/
compras . Belém-PA, 14 de julho de 2022. IZABEL CRISTINA CARDOSO 
COSTA MONTEIRO – MAJ QOPM RG 35518 - PREGOEIRA

Protocolo: 828943

.

.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

EXTRATO DE PORTARIAS DE CONCESSÃO - PUBLICAÇÃO
PORTARIA Nº 818/2022-DGA-SUP FUNDOS; Suprido ANTÔNIO MAU-
RÍCIO SANTANA SILVA, TEN CEL PM, MF: 5807808/1, do efetivo do (a) 14º 
BPM: 60 (sessenta) dias; Prazo p/ Prestação de Contas: 15 (quinze) dias; 
Valor: R$ 3.000 (três) mil reais; Elemento de Despesa: 33.90.30 –AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO – Fonte de recurso: 0101 (tesouro); 
Ordenador de Despesa: Robinson Augusto Boulhosa Bezerra, Cel QOPM.
PORTARIA Nº 819/2022-DGA-SUP FUNDOS; Suprido UBIRAJARA MA-
GELA DE SOUSA FALCÃO, CEL PM, MF: 56750571, do efetivo do (a) Gabi-
nete do Comando PMPA: 60(sessenta) dias; Prazo p/ Prestação de Contas: 
15 (quinze) dias; Valor: R$ 3.000,00 (três mil reais), sendo R$ 2.000,00 
(dois mil reais) em material de consumo (Elemento de Despesa: 33.90.30 
– AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO – Fonte de recurso: 0101 (te-
souro); e R$ 1.000,00 (um mil reais) em serviço; Elemento de Despesa: 
33.90.39 –PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TERCEIROS – Fonte de recurso: 
0101 (tesouro); Ordenador de Despesa: Robinson Augusto Boulhosa Be-
zerra, Cel QOPM.
PORTARIA Nº 820/2022-DGA-SUP FUNDOS; Suprido ANTONIO ADOL-
FO PIMENTEL ALBUQUERQUE, TEN CEL PM, MF: 5758823-1, do efetivo do 
(a) USA IV PMPA: 60 (sessenta) dias; Prazo p/ Prestação de Contas: 15 
(quinze) dias; Valor: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais); Elemento 
de Despesa: 33.90.30 –AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO – Fonte 
de recurso: 0101 (tesouro); Ordenador de Despesa: Robinson Augusto 
Boulhosa Bezerra, Cel QOPM.
PORTARIA Nº 821/2022-DGA-SUP FUNDOS; Suprido ADAM RAFAEL 
MAGALHÃES CARVALHO, TEN PM, MF: 57198792, do efetivo do (a) CITEL 
PMPA: 60(sessenta) dias; Prazo p/ Prestação de Contas: 15 (quinze) dias; 
Valor: R$ R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), sendo R$ 1.000,00 
(um mil reais) em material de consumo (Elemento de Despesa: 33.90.30 
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